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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

ATA DA REUNIÃO PÚBLICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES PARA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DO 

PROCESSO SA/DL - Nº 169/2.023. 
 

Às catorze horas e dez minutos do dia dez de outubro de dois mil e vinte e três, na sala de 

reuniões do Departamento de Licitações, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Monte 

Alto, na Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros nº l.390, na cidade de Monte Alto, Estado de São 

Paulo, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, para o início dos trabalhos 

pertinentes ao Processo SA/DL nº 169/2.023, instaurado para credenciamento de Leiloeiros 

Oficiais, regularmente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, 

para a eventual realização de leilões de bens móveis inservíveis, bens automotivos da 

Administração pública de Monte Alto. Sob a presidência da senhora Elaine Cristine 

Marabita Savian, compareceram à reunião os senhores Antônio Aparecido Ferreira Frasão e 

Luís Augusto Bulhões, membros da Comissão constituída pela Portaria nº 12.149, de 28 de 

julho de 2.023 e, Luís Eduardo Arruda Soares, este na condição de secretário. Feitos os 

esclarecimentos de praxe sobre o desenvolvimento da pauta dos trabalhos, a senhora 

Presidente declarou aberta a sessão pública, anunciando a efetiva participação no certame de 

cinquenta e dois leiloeiros oficiais que atenderam ao chamamento público e protocolaram 

seus envelopes: 1 – Rogério Nunes Pereira Maia, 2 – Vitor Henrique Alberto Bernardo, 3 – 

Nelson Bernardo Junior, 4 – Jaqueline Vieira Amorim, 5 – Victor Alberto Severino Frazão, 

6 – Antônio Carlos Celso Santos Frazão, 7 – Carlos Campanhã, 8 – Frederico Alberto 

Severino Frazão, 9 – Jorge Henrique Fukasawa, 10 – Diogo Seijiy Tsuda, 11 – Fernando 

Chui, 12 – Cleia Lúcia Satiko Hirassawa Chui, 13 – Eduardo Schmitz, 14 – Maurício José de 

Sousa Costa, 15 – Patrícia Avelar Monteiro Fidalgo, 16 - Celso Ribeiro Martins Fernandes, 

17 – Douglas José Fidalgo, 18 – Ligia Seixas, 19 – Anderson Lopes de Paula, 20 – George 

Henrique Ribeiro Benozzati, 21 – Marilaine Borges de Paula, 22 – Caroline de Sousa Ribas,  

23 – Tatiana Paula Zani de Sousa, 24 – Helcio Kronberg, 25 – Fabiana Rosa de Jesus, 26 – 

Amanda Tomazelli Pereira, 27 – Andrea Xavier Marques Ferreira, 28 – Daniel Bizerra da 
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Costa, 29 – Danielle Marie Lemos da Cruz, 30 – Flavio de Carvalho, 31 – Giovanna 

Fenoglio dos Santos, 32 – Karin de Andrade Campanha Alves, 33 – Leticia de Andrade 

Verrone, 34 – Marcello Lemos da Cruz, 35 – Maria Cristina Aparecida dos Santos Ferranti, 

36 – Miriam Aparecida Trindade Gir, 37 – Natalia Gir de Andrade, 38 – Rafael de Andrade 

Verrone, 39 – Rodrigo Alviti, 40 – Rosana Lemos da Costa, 41 – Sabrina de Andrade 

Verrone, 42 – Sandra Regina de Almeida, 43 – Victor Senna Gir Andrade, 44 – Daniel Elias 

Garcia, 45 – Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 46 – Luis Alexandre Andrade, 47 – 

Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi, 48 – Marcelo Fuad Cavalli Yarid, 49 – Lucas Rafael 

Antunes Moreira, 50 – Fernando Caetano Moreira Filho, 51 – Jonas Gabriel Antunes 

Moreira e 52 – Gilberto Fortes do Amaral Filho. Havendo quórum suficiente e sem a 

presença dos leiloeiros ou representantes, todos os presentes foram instados, pela senhora 

Presidente que rubricassem os envelopes recebidos, para que ficasse atestada a inexistência 

de defeitos ou sinais de violação. Depois de rubricada toda a documentação encontrada nos 

envelopes, a senhora Presidente aduziu sobre a inviabilidade do seguimento ininterrupto da 

reunião, tendo em vista a extensa documentação para análise. A senhora Presidente abriu a 

palavra para que os presentes fizessem uso.  Como ninguém mais quisesse fazer uso da 

palavra ou pronunciar-se a respeito, a Presidente encerrou a sessão pública, determinando ao 

secretário, que documentasse os trabalhos realizados. E para constar, lavrei a presente ata 

que subscrevo, e, vai assinada por todos os presentes, depois de lida e achada conforme. 

 

 

 

LUÍS EDUARDO ARRUDA SOARES                        ELAINE CRISTINE MARABITA SAVIAN           

         SECRETÁRIO                                                                        PRESIDENTE   

 

 

 

 

ANTÔNIO APARECIDO FERREIRA FRASÃO             LUIS AUGUSTO BULHÕES                                   

MEMBRO                                                                                                             MEMBRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÕES PARA JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DO 

PROCESSO SA/DL - Nº 169/2.023. 
 

Às dezesseis horas do dia vinte e um de dezembro de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões do 

Departamento de Licitações, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Monte Alto, na Rua Dr. 

Raul da Rocha Medeiros nº l.390, na cidade de Monte Alto, Estado de São Paulo, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitações, para analise e julgamento das habilitações dos leiloeiros que 

protocolaram seus envelopes.  Sob a presidência da senhora Elaine Cristine Marabita Savian, 

compareceram à reunião os senhores Antônio Aparecido Ferreira Frasão e Luís Augusto Bulhões, 

membros da Comissão constituída pela Portaria nº 12.149, de 28 de julho de 2.023 e, Luís Eduardo 

Arruda Soares, este na condição de secretário. Aberta a sessão, passou-se a analisar a documentação 

trazida nos envelopes, constatando que os leiloeiros oficiais: Rogério Nunes Pereira Maia, Vitor 

Henrique Alberto Bernardo, Nelson Bernardo Junior, Jaqueline Vieira Amorim, Victor Alberto 

Severino Frazão, Antônio Carlos Celso Santos Frazão, Carlos Campanhã, Frederico Alberto 

Severino Frazão, Jorge Henrique Fukasawa, Diogo Seijiy Tsuda, Fernando Chui, Cleia Lúcia Satiko 

Hirassawa Chui, Eduardo Schmitz, Maurício José de Sousa Costa, Patrícia Avelar Monteiro Fidalgo, 

Celso Ribeiro Martins Fernandes, Douglas José Fidalgo, Ligia Seixas, George Henrique Ribeiro 

Benozzati, Caroline de Sousa Ribas, Tatiana Paula Zani de Sousa, Helcio Kronberg, Fabiana Rosa 

de Jesus, Amanda Tomazelli Pereira, Andrea Xavier Marques Ferreira, Daniel Bizerra da Costa, 

Danielle Marie Lemos da Cruz, Flavio de Carvalho, Giovanna Fenoglio dos Santos, Karin de 

Andrade Campanha Alves, Leticia de Andrade Verrone, Marcello Lemos da Cruz, Maria Cristina 

Aparecida dos Santos Ferranti, Miriam Aparecida Trindade Gir, Natalia Gir de Andrade, Rafael de 

Andrade Verrone, Rodrigo Alviti, Rosana Lemos da Costa, Sabrina de Andrade Verrone, Sandra 

Regina de Almeida, Victor Senna Gir Andrade, Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Luis 

Alexandre Andrade, Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi, Lucas Rafael Antunes Moreira, 

Fernando Caetano Moreira Filho e Jonas Gabriel Antunes Moreira apresentaram os documentos na 

forma exigida no Edital e foram habilitados. Melhor sorte não obtiveram os leiloeiros oficiais: 

Anderson Lopes de Paula, Marilaine Borges de Paula, pela omissão da prova de inexistência de 

débitos perante a Justiça do Trabalho; e Daniel Elias Garcia, Marcelo Fuad Cavalli Yarid, e Gilberto 
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Fortes do Amaral Filho, por apresentarem Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP a mais de 30 (trinta) dias e, deste modo, foram inabilitados. A senhora Presidente 

abriu a palavra para que os presentes fizessem uso.  Como ninguém mais quisesse fazer uso da 

palavra ou pronunciar-se a respeito, a Presidente encerrou a sessão pública, determinando ao 

secretário, que registrasse detalhadamente os trabalhos realizados, encartasse nos autos do processo 

todos os documentos examinados, bem como a elaboração do resultado. E para constar, lavrei a 

presente ata que subscrevo, e, vai assinada por todos os presentes, depois de lida e achada conforme. 

 

 

 

 

LUÍS EDUARDO ARRUDA SOARES                        ELAINE CRISTINE MARABITA SAVIAN           

         SECRETÁRIO                                                                        PRESIDENTE   

 

 

 

 

 

ANTÔNIO APARECIDO FERREIRA FRASÃO             LUIS AUGUSTO BULHÕES                           

MEMBRO                                                                                                                        MEMBRO 
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 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Processo: SA/DL  nº 169/2.023.  

Objeto: credenciamento de Leiloeiros Oficiais, regularmente registrados na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo – JUCESP, para a eventual realização de leilões do 

Município de Monte Alto. 

 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados no Chamamento Público para a 

contratação de leiloeiros oficiais, que após análise detalhada da documentação recebida, Resolveu: 

 

Habilitar os leiloeiros oficiais: Rogério Nunes Pereira Maia, Vitor Henrique Alberto Bernardo, 

Nelson Bernardo Junior, Jaqueline Vieira Amorim, Victor Alberto Severino Frazão, Antônio Carlos 

Celso Santos Frazão, Carlos Campanhã, Frederico Alberto Severino Frazão, Jorge Henrique 

Fukasawa, Diogo Seijiy Tsuda, Fernando Chui, Cleia Lúcia Satiko Hirassawa Chui, Eduardo 

Schmitz, Maurício José de Sousa Costa, Patrícia Avelar Monteiro Fidalgo, Celso Ribeiro Martins 

Fernandes, Douglas José Fidalgo, Ligia Seixas, George Henrique Ribeiro Benozzati, Caroline de 

Sousa Ribas, Tatiana Paula Zani de Sousa, Helcio Kronberg, Fabiana Rosa de Jesus, Amanda 

Tomazelli Pereira, Andrea Xavier Marques Ferreira, Daniel Bizerra da Costa, Danielle Marie Lemos 

da Cruz, Flavio de Carvalho, Giovanna Fenoglio dos Santos, Karin de Andrade Campanha Alves, 

Leticia de Andrade Verrone, Marcello Lemos da Cruz, Maria Cristina Aparecida dos Santos 

Ferranti, Miriam Aparecida Trindade Gir, Natalia Gir de Andrade, Rafael de Andrade Verrone, 

Rodrigo Alviti, Rosana Lemos da Costa, Sabrina de Andrade Verrone, Sandra Regina de Almeida, 

Victor Senna Gir Andrade, Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Luis Alexandre Andrade, 

Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi, Lucas Rafael Antunes Moreira, Fernando Caetano Moreira 

Filho e Jonas Gabriel Antunes Moreira, pela regularidade formal dos requisitos exigidos no Edital 

pertinente.  

 

Inabilitar os leiloeiros oficiais: Anderson Lopes de Paula, Marilaine Borges de Paula, pela omissão 

da prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; Daniel Elias Garcia, Marcelo 

Fuad Cavalli Yarid, e Gilberto Fortes do Amaral Filho, por apresentarem Certidão emitida pela 

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP a mais de 30 (trinta) dias. 

  

Oferecer na forma da lei, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da presente decisão, para a 

interposição de eventuais recursos administrativos e neste mesmo prazo fica franqueado aos 

licitantes vistas ao processo. 

 

Publique-se. 

 

Monte Alto SP, 21 de dezembro de 2.023. 

 

 
 

Elaine Cristine Marabita Savian 

Presidente  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

Processo: SA/DL nº 169/2.023.  

 

Objeto: credenciamento de Leiloeiros Oficiais, regularmente registrados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, para a eventual 

realização de leilões no Município de Monte Alto. 

 

 

A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados 

no Chamamento Público para credenciamento de leiloeiros oficiais, que, transcorrido 

“in albis” o prazo recursal ofertado, fica designada para o próximo dia 31 de janeiro, 

às 14:00 horas, a reunião pública para realização de sorteio destinado à elaboração do 

rol de credenciados. 

 

 

Monte Alto, 25 de janeiro de 2.024. 

 

 

 

 

 

 

 

Elaine Cristine Marabita Savian 

Presidente  
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, 

PARA O SORTEIO DESTINADO À ELABORAÇÃO DO ROL DE 

CREDENCIADOS DO PROCESSO SA/DL - Nº 169/2.023. 
 

Às catorze horas do dia trinta e um de janeiro de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões do 

Departamento de Licitações, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Monte Alto, na Rua Dr. 

Raul da Rocha Medeiros nº l.390, na cidade de Monte Alto, Estado de São Paulo, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitações, para o prosseguimento dos trabalhos pertinentes ao 

Chamamento Público para o credenciamento de leiloeiros oficiais, para realização de sorteio, 

destinado à elaboração do rol de credenciados habilitados no julgamento da primeira fase do 

certame, levado a efeito no último dia 21 de dezembro de 2.023. Foram habilitados os seguintes 

leiloeiros oficiais: Rogério Nunes Pereira Maia, Vitor Henrique Alberto Bernardo, Nelson 

Bernardo Junior, Jaqueline Vieira Amorim, Victor Alberto Severino Frazão, Antônio Carlos 

Celso Santos Frazão, Carlos Campanhã, Frederico Alberto Severino Frazão, Jorge Henrique 

Fukasawa, Diogo Seijiy Tsuda, Fernando Chui, Cleia Lúcia Satiko Hirassawa Chui, Eduardo 

Schmitz, Maurício José de Sousa Costa, Patrícia Avelar Monteiro Fidalgo, Celso Ribeiro 

Martins Fernandes, Douglas José Fidalgo, Ligia Seixas, George Henrique Ribeiro Benozzati, 

Caroline de Sousa Ribas, Tatiana Paula Zani de Sousa, Helcio Kronberg, Fabiana Rosa de Jesus, 

Amanda Tomazelli Pereira, Andrea Xavier Marques Ferreira, Daniel Bizerra da Costa, Danielle 

Marie Lemos da Cruz, Flavio de Carvalho, Giovanna Fenoglio dos Santos, Karin de Andrade 

Campanha Alves, Leticia de Andrade Verrone, Marcello Lemos da Cruz, Maria Cristina 

Aparecida dos Santos Ferranti, Miriam Aparecida Trindade Gir, Natalia Gir de Andrade, Rafael 

de Andrade Verrone, Rodrigo Alviti, Rosana Lemos da Costa, Sabrina de Andrade Verrone, 

Sandra Regina de Almeida, Victor Senna Gir Andrade, Fernando José Cerello Gonçalves 

Pereira, Luis Alexandre Andrade, Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi, Lucas Rafael 

Antunes Moreira, Fernando Caetano Moreira Filho e Jonas Gabriel Antunes Moreira. Sob a 

presidência da senhora Elaine Cristine Marabita Savian, compareceram à reunião os 

senhores Antônio Aparecido Ferreira Frasão e Luís Augusto Bulhões, membros da 

Comissão constituída pela Portaria nº 12.149, de 28 de julho de 2.023 e, Luís Eduardo 

Arruda Soares, este na condição de secretário. Havendo quórum suficiente, sem a participação 
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dos interessados, a senhora Presidente declarou aberta a sessão pública e esclareceu que a pauta 

dos trabalhos consiste na realização do sorteio para elaboração do rol de credenciados, sendo 

que a relação numerada obedecerá ao critério de ordem de sorteio, nos termos das exigências 

estabelecidas na Cláusula Sexta do Ato Convocatório. Primeiramente foram confeccionadas as 

papeletas de iguais dimensões, com os nomes dos leiloeiros oficiais habilitados no certame, 

sendo somente uma para cada nome. Posteriormente, as papeletas contendo os nomes dos 

leiloeiros oficiais habilitados foram dobradas, de modo idêntico e inseridas em invólucro opaco 

e aberto em seu fecho. Todas as fases, desde a confecção das papeletas, dobradura e inserção no 

invólucro foram realizadas com a observância de todos os presentes à reunião pública. A 

senhora Presidente estabeleceu que a ordem de classificação dos leiloeiros oficiais obedecerá a 

mesma ordem do sorteio, ou seja, o primeiro sorteado, será o primeiro da lista, o segundo 

sorteado, será o segundo da lista e assim sucessivamente. O sorteio transcorreu de forma 

tranquila e segura, resultando na ordem de relação que segue: 1 - Victor Alberto Severino 

Frazão, 2 - Miriam Aparecida Trindade Gir, 3 -  Victor Senna Gir Andrade, 4 - Felipe Nunes 

Gomes Teixeira Bignardi,  5 - Maurício José de Sousa Costa, 6 - Douglas José Fidalgo, 7 - 

Rafael de Andrade Verrone,  8 - George Henrique Ribeiro Benozzati,  9 - Jorge Henrique 

Fukasawa,  10 - Sabrina de Andrade Verrone, 11 - Karin de Andrade Campanha Alves, 12 -  

Patrícia Avelar Monteiro Fidalgo,  13 - Sandra Regina de Almeida, 14 - Flavio de Carvalho, 15 - 

Fernando Caetano Moreira Filho, 16 - Andrea Xavier Marques Ferreira,  17 - Amanda 

Tomazelli Pereira,  18 - Caroline de Sousa Ribas,  19 - Maria Cristina Aparecida dos Santos 

Ferranti,  20 - Daniel Bizerra da Costa,  21 - Marcello Lemos da Cruz,  22 - Carlos Campanhã,  

23 - Luis Alexandre Andrade, 24 - Jaqueline Vieira Amorim,  25 - Ligia Seixas, 26 - Leticia de 

Andrade Verrone,  27 - Cleia Lúcia Satiko Hirassawa Chui,  28 - Helcio Kronberg,  29 - 

Frederico Alberto Severino Frazão, 30 - Jonas Gabriel Antunes Moreira, 31 - Rogério Nunes 

Pereira Maia,  32 - Celso Ribeiro Martins Fernandes, 33 - Fernando Chui,  34 - Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira,  35 - Vitor Henrique Alberto Bernardo,  36 - Antônio Carlos Celso 

Santos Frazão,  37 - Rodrigo Alviti,  38 - Rosana Lemos da Costa,  39 -  Giovanna Fenoglio dos 

Santos, 40 - Natalia Gir de Andrade, 41 - Fabiana Rosa de Jesus, 42 - Eduardo Schmitz,  43 - 

Diogo Seijiy Tsuda, 44 - Danielle Marie Lemos da Cruz,  45 - Lucas Rafael Antunes Moreira,  

46 - Nelson Bernardo Junior e 47 - Tatiana Paula Zani de Sousa. Como ninguém mais quisesse 
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fazer uso da palavra ou pronunciar-se a respeito, a presidente encerrou a sessão pública, 

determinando ao secretário, que documentasse os trabalhos realizados, bem como a elaboração 

do resultado. E para constar, lavrei a presente ata que subscrevo, e, vai assinada por todos os 

presentes, depois de lida e achada conforme. 

 

 

 

LUÍS EDUARDO ARRUDA SOARES                        ELAINE CRISTINE MARABITA SAVIAN           

         SECRETÁRIO                                                                        PRESIDENTE   

 

 

 

 

 

ANTÔNIO APARECIDO FERREIRA FRASÃO             LUIS AUGUSTO BULHÕES                           

MEMBRO                                                                                                              MEMBRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES 
 

Processo: SA/DL nº 169/2.023.  

 

Objeto: credenciamento de Leiloeiros Oficiais, regularmente registrados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, para a eventual 

realização de leilões no Município de Monte Alto. 
 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados no Chamamento Público 

para o credenciamento de leiloeiros oficiais, que após sorteio, a relação classificatória dos 

leiloeiros credenciados e a ordem de designação ficam na seguinte conformidade: 1 - Victor 

Alberto Severino Frazão, 2 - Miriam Aparecida Trindade Gir, 3 -  Victor Senna Gir 

Andrade, 4 - Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi,  5 - Maurício José de Sousa Costa, 6 - 

Douglas José Fidalgo, 7 - Rafael de Andrade Verrone,  8 - George Henrique Ribeiro 

Benozzati,  9 - Jorge Henrique Fukasawa,  10 - Sabrina de Andrade Verrone, 11 - Karin de 

Andrade Campanha Alves, 12 -  Patrícia Avelar Monteiro Fidalgo,  13 - Sandra Regina de 

Almeida, 14 - Flavio de Carvalho, 15 - Fernando Caetano Moreira Filho, 16 - Andrea Xavier 

Marques Ferreira,  17 - Amanda Tomazelli Pereira,  18 - Caroline de Sousa Ribas,  19 - 

Maria Cristina Aparecida dos Santos Ferranti,  20 - Daniel Bizerra da Costa,  21 - Marcello 

Lemos da Cruz,  22 - Carlos Campanhã,  23 - Luis Alexandre Andrade, 24 - Jaqueline Vieira 

Amorim,  25 - Ligia Seixas, 26 - Leticia de Andrade Verrone,  27 - Cleia Lúcia Satiko 

Hirassawa Chui,  28 - Helcio Kronberg,  29 - Frederico Alberto Severino Frazão, 30 - Jonas 

Gabriel Antunes Moreira, 31 - Rogério Nunes Pereira Maia,  32 - Celso Ribeiro Martins 

Fernandes, 33 - Fernando Chui,  34 - Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,  35 - Vitor 

Henrique Alberto Bernardo,  36 - Antônio Carlos Celso Santos Frazão,  37 - Rodrigo Alviti,  

38 - Rosana Lemos da Costa,  39 -  Giovanna Fenoglio dos Santos, 40 - Natalia Gir de 

Andrade, 41 - Fabiana Rosa de Jesus, 42 - Eduardo Schmitz,  43 - Diogo Seijiy Tsuda, 44 - 

Danielle Marie Lemos da Cruz,  45 - Lucas Rafael Antunes Moreira,  46 - Nelson Bernardo 

Junior e 47 - Tatiana Paula Zani de Sousa 

 

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da presente decisão, para a 

interposição de eventuais recursos administrativos e neste mesmo prazo fica franqueado aos 

licitantes vistas ao processo. 

 

Publique-se. 

 

Monte Alto/SP, 31 de janeiro de 2.024. 

 

 

Elaine Cristine Marabita Savian 

Presidente  
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GABINETE DA PREFEITA 

 

 

DESPACHO 

 

 

RATIFICAÇÃO 


